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DECRETO NS 3.464 DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023.

Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências

O PREFEITO DO MUNTCíPIO DE MARMELEIRO, EStAdO dO PArANá,
no uso de suas atribuições legais, e considerando autorização constante da Lei Municipal - LOA No

2.835, Art. 80, Art. 10 e Art. 11 de 0911212022, publicada em 09/1212022 e LDO No 2.810, Art.50,
parágrafo Único, deO8lO712022, publicada em 11107t2022.

Art. ío - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Marmeleiro -
Estado do Paraná, pata o exercício de 2023 um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$
í77.330,86 (cento e setenta e sete mil, trezentos e trinta reais e oitenta e seis centavos) com
recursos da anulação de dotações orçamentárias, do excesso de arrecadação e do superávit
financeiro apurado no exercício anterior, para dar atendimento nos seguintes órgãos e dotações

mentárias:

eítura Jvlunící af {e Tvlarmefeíro

Funcional Proqramática Fonte Valor (R$)

02 GOVERNO MUNICIPAL
002 Procuradoria Jurídica
02.06í .0002.2.003.000 Manutenção da Procuradoria Jurídica
3.1.90.í 6.00.00.00 Outras Desoesas Variáveis - Pessoal Civil (24) 000 40.000,00
SUBTOTAL 40.000,00

06 DEPTO. DE EDUCAÇAO E CULTURA
002 Divisão de Ensino Fundamental- Demais Recursos
12.361.0006.2.0 I 9.000 Manutenção do Ensino Fundamental - Demais Recursos
3.3.90.47.00.00.00 Obriqacões Tributárias e Contributivas (189) 103 6.000,00

003 Divisão de Cultura
í 3.392.001 4.2.024.000 Manutenção da Divisão de Cultura
3.3.90.39.00.00.00 Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica (227) 000 20.000.00
SUBTOTAL 26.000,00

08 DEPTO. DE SAUDE
003 Divisão de Viqilância em Saúde
I 0.304.0020.2.033.000 Manutencão Viqilância em Saúde
3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo (346) 494 2.330,86
3.3.90.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (623) 494 2.000,00
SUBTOTAL 4.330,86

09 DEPTO. DE ASSISTENCIA SOCIAL
003 Fundo Municipal dos Direitos da CrianÇa e Adolescente
08.243.0025.6. 043. 000 Manutenção do Centro de Convivência da Assistência

Social
3.3.90.47.00.00.00 Obrioacões Tributárias e Contributivas (413) 000 2.000,00

08.243.002s. 6. 045. 00 0 Manutenção do Fundo Municipaldos Direitos da
Crianea e do Adolescente

3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo (619) 922 30.000,00
3.3.90.32.00.00.00 Material, Bem ou ServiÇo p/ DistribuiÇão Gratuita (620) 951 10.000,00

3.3.90.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (621) 922 30.000,00
4.4.90.s2.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente (622) 922 15.000,00
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SUBTOTAL 87.000,00

12 DEPTO. DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS
Híorucos

001 Divisão de Meio Ambiente e Recursos Hídricos
1 8.541.0033.2.058.000 Manutenção das Atividades da Divisão de Meio

Ambiente e Recursos Hídricos
3.3.90.39.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Jurídica (491) 000 20.000,00
SUBTOTAL 20.000,00

TOTAL GERAL í77.330,86

Art. 20 - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar a ser aberto
em decorrência de autorização constante desta Lei, serão utilizados recursos provenientes da
anulação de dotações orçamentárias, do excesso de arrecadação e do superávit financeiro apurado
no exercício anterior no valor R$ í77.330,86 (cento e setenta e sete mil, trezentos e trinta reais e
oitenta e seis centavos), conforme incisos l, ll e lll parágrafo 10, art. 43 da Lei Federal no 4.320 de
17 l13l 1964, conforme segue:

Fu ncional Proqramática Fonte Valor (R$)

06 DEPTO. DE EDUCAÇAO E CULTURA
002 Divisão de Ensino Fundamental- Demais Recursos
12.361.0006.2.01 9.000 Manutenção do Ensino Fundamental- Demais Recursos
3.3.90.33.00.00.00 Passaqens e Despesas com Locomocão (181) 103 6.000.00
SUBTOTAL 6.000,00

09 DEPTO. DE ASSISTENClA SOCIAL
003 Fundo Municipal dos Direitos da Crianca e Adolescente
08.243.0025. 6. 043. 0 00 Manutenção do Centro de Convivência da Assistência

Social
3.3.90.36.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Física @11\ 000 2.000,00
SUBTOTAL 2.000,00

12 DEPTO. DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS
HíDRtCOS

00í Divisão de Meio Ambiente e Recursos Hídricos
18.s41.0033.2.058.000 Manutenção das Atividades da Divisão de Meio

Ambiente e Recursos Hídricos
3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo @87\ 000 20.000,00
SUBTOTAL 20.000,00

TOTAL 28.000,00

Alínea da Receita
lncentivo Financeiro aos Municípios para Vigilância

í.7.í.3.50.3.1.02.00.00.00.00
Rec. FIA lncentivo Higiene intima (197381.7 .2.9.51.0.1 .02.00.00.00.00
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Financeiro Apurado no Exercício Anterior

TOTAL GERAL

AÉ. 3o - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Marmeleiro-PR, 20 de novembro de 2023.
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